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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 002/2024
PROCESSO SELETIVO nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE VICENTINA - MS, por meio do Prefeito Municipal, Senhor MARCOS BENEDETTI HERMENEGIL-
DO, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 223, parágrafo único da Lei nº 44, de 25 de setembro de 1991 e no Edital 
nº 05/2024 – Homologação do Resultado e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado destinado à seleção de pessoal 
para formação de cadastro de reserva para contratação temporária de Professores e outros cargos da Rede Pública Municipal de 
Educação do Município de Vicentina, TORNA PÚBLICA , para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO dos candidatos 
relacionados no ANEXO ÚNICO deste Edital, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
no prazo máximo e improrrogável de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação deste, para apresentação de documentos e 
comprovação de requisitos para a contratação temporária, observando-se que:

1- Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:
a) Comprovante de Escolaridade;
b) Atestado Pré-admissional (aptidão física e mental), expedido por uma Clínica de
Medicina do Trabalho;
c) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
e) Certidão de Reservista, (quando do sexo-masculino);
f) Certidão de Casamento ou Nascimento (conforme o caso);
g) Comprovante de residência;
h) Cópia da Carteira de trabalho na página da foto e verso e Extrato do PIS/PASEP;
i) Declarações: de não acúmulo de cargo público, de bens, de parentesco e de ficha
limpa conforme modelo disponibilizado pelo departamento de pessoal;
j) Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos, (se dependente);
k) Atestado de Vacinação dos filhos menores de 05 anos, (se for o caso);
l) Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos;
m) CPF dos filhos maiores de 14 anos;
n) Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca de Fátima do Sul/MS,
relativo à existência ou inexistência de ações cíveis e criminais, (com trânsito em julgado);
o) Cópia do cartão da Caixa Econômica Federal ou cópia de documento que especifique
número da conta naquela Instituição Financeira, não possuindo, deverá providenciar
a abertura de conta salário;
p) Carteira de registro profissional e certidão negativa do respectivo conselho de classe
ao qual pertence;
q) Documentos que comprovem habilitação exigida para o cargo.

2- Além dos documentos relacionados acima, para o cargo de motorista, o candidato deve apresentar documentos comprobatórios:
a) Certidão Negativa de antecedentes criminais (estadual e federal);
b) Certidão Negativa de infrações do trânsito;
c) Exame toxicológico;

3- Os candidatos que receberam pontuação de títulos, deverão apresentar originais ou cópia autenticada dos títulos apresentados 
eletronicamente.

4- Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, serão 
devolvidos.

5- Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido para a efetivação da contratação, serão considerados desistentes.

Vicentina/MS, 05 de julho de 2024.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO
CANDIDATOS CHAMADOS PARA SE APRESENTAR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1. Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SEDE/URBANO
Class. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição

03 LUZIA PEREIRA MOURÃO PALMEIRA ---

2. Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – DISTRITO VILA RICA/RURAL
Class. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição

01 VERA LÚCIA DE SOUZA ---

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 012/2024
PROCESSO SELETIVO nº 02/2024

O MUNICÍPIO DE VICENTINA - MS, por meio do Prefeito Municipal, Senhor MARCOS BENEDETTI HERMENEGIL-
DO, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 223, parágrafo único da Lei nº 44, de 25 de setembro de 1991 e no Edital 
nº 05/2024 – Homologação do Resultado e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado destinado à seleção de pessoal 
para formação de cadastro de reserva para contratação temporária de Professores e outros cargos da Rede Pública Municipal de 
Educação do Município de Vicentina, TORNA PÚBLICA , para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO dos candidatos 
relacionados no ANEXO ÚNICO deste Edital, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
no prazo máximo e improrrogável de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação deste, para apresentação de documentos e 
comprovação de requisitos para a contratação temporária, observando-se que:

1- Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:
a) Comprovante de Escolaridade;
b) Atestado Pré-admissional (aptidão física e mental), expedido por uma Clínica de
Medicina do Trabalho;
c) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
e) Certidão de Reservista, (quando do sexo-masculino);
f) Certidão de Casamento ou Nascimento (conforme o caso);
g) Comprovante de residência;
h) Cópia da Carteira de trabalho na página da foto e verso e Extrato do PIS/PASEP;
i) Declarações: de não acúmulo de cargo público, de bens, de parentesco e de ficha
limpa conforme modelo disponibilizado pelo departamento de pessoal;
j) Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos, (se dependente);
k) Atestado de Vacinação dos filhos menores de 05 anos, (se for o caso);
l) Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos;
m) CPF dos filhos maiores de 14 anos;
n) Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca de Fátima do Sul/MS,
relativo à existência ou inexistência de ações cíveis e criminais, (com trânsito em julgado);
o) Cópia do cartão da Caixa Econômica Federal ou cópia de documento que especifique
número da conta naquela Instituição Financeira, não possuindo, deverá providenciar
a abertura de conta salário;
p) Carteira de registro profissional e certidão negativa do respectivo conselho de classe
ao qual pertence;
q) Documentos que comprovem habilitação exigida para o cargo.

2- Além dos documentos relacionados acima, para o cargo de motorista, o candidato deve apresentar documentos comprobatórios:
a) Certidão Negativa de antecedentes criminais (estadual e federal);
b) Certidão Negativa de infrações do trânsito;
c) Exame toxicológico;

3- Os candidatos que receberam pontuação de títulos, deverão apresentar originais ou cópia autenticada dos títulos apresentados 
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eletronicamente.

4- Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, serão 
devolvidos.

5- Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido para a efetivação da contratação, serão considerados desistentes.

Vicentina/MS, 05 de julho de 2024.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
LOTAÇÃO DO CARGO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA

1. Cargo: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO
Class. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição

01 ALEXANDRE HASSEGAWA FAVARETO 506

2. Cargo: ASSISTENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE
Class. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição

01 ABELARDO CARDOZO JÚNIOR 446

02 ALESSANDRO DE LUCA PEREIRA 474

3. Cargo: RECEPCIONISTA 
Class. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição

04 MARIA EDUARDA SILVA 628

4. Cargo: FISIOTERAPEUTA
Class. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição

03 PAULA SOARES LEITE 546

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2024
LEILÃO Nº 001/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial à Lei Federal 
14.133/21 e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

HOMOLOGAR e ADJUDICAR a licitação, na modalidade LEILÃO Nº 001/2024, para alienação de veículos inservíveis ao mu-
nicípio de Vicentina, MS, tendo como leiloeiro oficial o Sr. Elenildo dos Santos Barbosa, e para tanto declara arrematantes os abaixo 
relacionados:

LOTE Nº CHASSI MODELO PLACA ANO/MOD ARREMATANTE LANCE INICIAL VALOR 
ARREMATADO

MAQUINÁRIOS E IMPLEMENTOS PREFEITURA

1 - TRATOR 292 -Massey 
Ferguson ******** 2009/2009

João Paulo Peron 
Prata Tibery CPF 
044.359.221-77

R$ 70.000,00 R$ 114.000,00

ANO - 8 No 1.196 VICENTINA-MS, SEXTA-FEIRA 05 DE JULHO DE 2024
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2 - GLOBO MODELO CRI 
16 DISCO ******** ********

Claudinei Candido 
Pinheiro CPF 

562.144.481-42
R$ 12.000,00 R$ 20.000,00

3 - GRADE NIVELADORA 
42 DISCO ******** ********

Edilson José 
da Costa CPF 

613.616.151-68
R$ 10.000,00 R$ 26.000,00

4 - FERROS EM GERAL ******** ******** - R$ 5.000,00 CANCELADO
CMDR

5 - RETROESCAVADEIRA 
4X4 RANDON RK406B

Paulo Enrique 
Gomes CPF 

006.325.599-50
R$ 28.000,00 R$ 36.000,00

6 - TRATOR 299 - Massey 
Ferguson   1999/1999

Jaques Roberto 
Gouveia CPF 

252.515.658-79
R$ 50.000,00 R$ 58.000,00

7 9BD27801A62472315 FIAT / STRADA HSH-0224 2005/2006 - R$ 4.500,00 Sem lance 
ofertado

CMDR - SUCATAS

8 - 02 (Duas) 
CALCALHADEIRA ******** ********

Sergio da silva
CPF 017.841.279-

14
R$ 3.500,00  R$

3.500,00

9 - PLANTADEIRA ******** ********

João Avanildo 
Oliveira dos 
Santos CPF 

404.944.031-87

R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

10 - VINCÃO ******** ********
Antônio Rodrigues 

de Souza CPF 
312.465.591-53

R$ 500,00 R$ 800,00

11 - 02 (duas) 
ENSILHADEIRA ******** ********

Aguinaldo Reghin 
CPF 434.057.899-

15
R$ 500,00 R$ 500,00

12 - GRADE NIVELADORA 
56 DISCO ******** ********

Paulo Enrique 
Gomes CPF 

006.325.599-50
R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

13 - GLOBO 14 DISCO ******** ********
Aguinaldo Reghin 
CPF 434.057.899-

15
R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

14 - CARRETA 
VASCULANTE ******** ********

Aguinaldo Reghin 
CPF 434.057.899-

15
R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

CARROS

15 3C6EFVEK7JE144964 FIAT FIAT DUCATO 
ENGESIGMIC QAB-5952 2018/2018

Jurandir Ramos 
Monteiro CPF 

023.609.228-66
R$ 50.000,00 R$ 91.000,00

16 9BD2651PAN9202318 FIAT/FIORINO 
ENDURANCE

RWB-
3C19 2021/2022

Paulo Enrique 
Gomes CPF 

006.325.599-50
R$ 40.000,00 R$ 56.000,00

17 9BD2651PAN9202315 FIAT/FIORINO 
ENDURANCE

RWB-
3C21 2021/2022

Valdeci Aparecido 
da Silva CPF 

071.102.038-83
R$ 40.000,00 R$ 57.000,00

18 9BD2651PAN9206040 FIAT/FIORINO 
ENDURANCE RWB-7I38 2022/2022

Sebastião de 
Oliveira Ramos 

CPF 727.480.289-
53

R$ 40.000,00 R$ 47.000,00

19 9BD19710HM3406495 FIAT / SIENA 1.4 RWB-
3C12 2021/2022 - R$ 40.000,00 Sem lance 

ofertado

20 93YRBB003PJ212490 RENAULT / KWID 
ZEN 2

RWB-
2G12 2022/2023

João Paulo 
Peron Prata 
Tibery CPF 

044.359.221-77

R$ 30.000,00 R$ 33.000,00
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21 93YRBB003PJ212506 RENAULT / KWID 
ZEN 2

RWB-
2G15 2022/2023

João Paulo 
Peron Prata 
Tibery CPF 

044.359.221-77

R$ 30.000,00 R$ 34.000,00

22 93YRBB003PJ212411 RENAULT / KWID 
ZEN 2

RWB-
2G17 2022/2023

Alessandro 
Marcos 

Lizabelo CPF 
104.243.498-09

R$ 30.000,00 R$ 30.000,00

23 93YRBB004PJ212370 RENAULT / KWID 
ZEN 2

RWB-
2G19 2022/2023

João Paulo 
Peron Prata 
Tibery CPF 

044.359.221-77

R$ 30.000,00 R$ 35.000,00

24 93YRBB004PJ212398 RENAULT / KWID 
ZEN 2

RWB-
2G23 2022/2023

Ari Anderson 
Coimbra 

Neto CPF 
003.265.611-45

R$ 30.000,00 R$ 30.000,00

25 93Y9SR3H5NJ120157 RENAULT / OROCH REZ-
9F75 2021/2022

Sebastião 
de Oliveira 

Ramos CPF 
727.480.289-53

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

26 9BRBC9F38N8156570 TOYOTA / YARIS 
SEDAN

REZ-
5D92 2021/2022

Levi Ferreira 
Dias CPF 

039.289.771-72
R$ 50.000,00 R$ 60.000,00

27 9BRB33BE9N2076864 TOYOTA / 
COROLLA GRS

REZ-
5D91 2021/2022

Wagner Gomes 
de Oliveira CPF 
005.207.379-38

R$ 80.000,00 R$ 104.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, em 05 de julho de 2024.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 200/2024 DE 05 DE JULHO DE 2024

“Nomeia o Assessor Especial da Prefeitura 
Municipal de Vicentina – MS, que menciona, e 

dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear a Senhora ANA LAURA DA SILVA BRITO DE MOURA, para ocupar o Cargo em Comissão de 0145/DAS/5 – AS-
SESSOR ESPECIAL da Prefeitura Municipal de Vicentina - MS, conforme vaga prevista na Lei Complementar nº. 061/2024, de 25 de 
outubro de 2023. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, produzindo seus efeitos a partir de 08 de julho de 2024, revogando as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos cinco dias mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 189/2024 DE 04 DE JULHO DE 2024

“Conceder Afastamento a Título de Desincompatibilização 
para concorrer ao cargo eletivo de Vereador ao Servidor 

Público municipal que menciona e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I Conceder afastamento a título de desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de vereador, no pleito de 2024, municí-
pio de Vicentina, ao servidor público municipal Francisco José da Cruz, CPF 112.232.941-53, ocupante do Cargo Efetivo de Motorista, 
a partir de 05 de julho de 2024 com retorno em 07 de outubro de 2024.         

Art. II Esta portaria entrará em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos 04 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quarto.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 190/2024 DE 04 DE JULHO DE 2024

“Conceder Afastamento a Título de Desincompatibilização 
para concorrer ao cargo eletivo de Vereador ao Servidor Público    

municipal que menciona e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I Conceder afastamento a título de desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de vereador, no pleito de 2024, municí-
pio de Vicentina, ao servidor público municipal JAILSON NOVAIS DAVID, CPF 859.230.441-53, ocupante do Cargo Efetivo de Agente 
de Controle de Endemias, a partir de 05 de julho de 2024 com retorno em 07 de outubro de 2024.                  

Art. II Esta portaria entrará em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos 04 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quarto.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 191/2024 DE 04 DE JULHO DE 2024

“Conceder Afastamento a Título de Desincompatibilização 
para concorrer ao cargo eletivo de Vereador a Servidora 

Pública municipal que menciona e dá outras providências.”

ANO - 8 No 1.196 VICENTINA-MS, SEXTA-FEIRA 05 DE JULHO DE 2024
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O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I Conceder afastamento a título de desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de vereador, no pleito de 2024, muni-
cípio de Vicentina, a servidora pública municipal MARTHA GONÇALVES, CPF 000787.991-12, ocupante do Cargo Efetivo de Agente 
de Controle de Endemias, a partir de 05 de julho de 2024 com retorno em 07 de outubro de 2024.                  

Art. II Esta portaria entrará em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos 04 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quarto.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 192/2024 DE 04 DE JULHO DE 2024

“Conceder Afastamento a Título de Desincompatibilização 
para concorrer ao cargo eletivo de Vereador a Servidora 

Pública municipal que menciona e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I Conceder afastamento a título de desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de vereador, no pleito de 2024, mu-
nicípio de Vicentina, a servidora pública municipal SANDRA LAURENTINO DE BARROS, CPF 005.035.111-70, ocupante do Cargo 
Efetivo de Gari, a partir de 05 de julho de 2024 com retorno em 07 de outubro de 2024.                  

Art. II Esta portaria entrará em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos 04 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quarto.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 193/2024 DE 04 DE JULHO DE 2024

“Conceder Afastamento a Título de Desincompatibilização 
para concorrer ao cargo eletivo de Vereador ao Servidor 

Público municipal que menciona e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I Conceder afastamento a título de desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de vereador, no pleito de 2024, municí-
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pio de Vicentina, ao servidor público municipal ELISSANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, CPF 009.530.111.94, ocupante do Cargo 
Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, a partir de 05 de julho de 2024 com retorno em 07 de outubro de 2024.                  

Art. II Esta portaria entrará em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos 04 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quarto.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 194/2024 DE 04 DE JULHO DE 2024.

“Conceder Afastamento a Título de Desincompatibilização 
para concorrer ao cargo eletivo de Vereador ao Servidor 

Público municipal que menciona e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a administração pública, insculpidos no caput, art. 37 da Constituição 
Federal, notadamente o da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade, da eficiência e o do interesse público;

CONSIDERANDO que os servidores públicos do Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, são regidos pela Lei 
Municipal nº 44/1991 [Estatuto dos funcionários públicos municipais de Vicentina];

CONSIDERANDO que o caput do art. 85 da Lei Municipal nº 44/1991 concede o direito de licença para atividade política ao 
servidor público municipal, sem remuneração;

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pelo servidor de que trata esta Portaria, junto a Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Gestão, o qual requer a Licença para Atividade Política para concorrer ao pleito eleitoral do ano de 2024;

CONSIDERANDO que ao regulamentar a licença para atividade política, a administração pública cumpre seu dever de proteger 
os direitos políticos dos cidadãos, proporcionando as condições necessárias para a participação democrática; e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.507/97 [estabelece normas para as eleições] e alterações posteriores,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política ao servidor público municipal ESTANISLEY COSTA SILVA, Matrícula 8493, ocupan-
te do cargo de FARMACÊUTICO - BIOQUIMICO, contrato processo seletivo no período de 05/07/2024, com retorno em 07/10/2024.
		
Art. 2º A licença de que trata esta Portaria está condicionada à comprovação do efetivo registro de candidatura, respeitados os 
prazos da legislação eleitoral.

Parágrafo único. A falta de comprovação de que trata o caput deste artigo, será considerado falta funcional, ficando o Depar-
tamento de Recursos Humanos autorizado a promover os descontos devidos em folha de pagamento e demais medidas cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 05 de julho de 2024.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, em 05 de julho de 2024.

Registre-se,				                         Publique-se,				                      Cumpra-se.

ANO - 8 No 1.196 VICENTINA-MS, SEXTA-FEIRA 05 DE JULHO DE 2024



PÁGINA 10 de 12

Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 196/2024 DE 04 DE JULHO DE 2024.

Exonerar a pedido servidores públicos municipais 
que menciona e dá outras providências.

				  
O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,
				  
RESOLVE:

Art. 1º - Exonera a pedido servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal de Vicentina, servidores da Secretaria Municipal 
de Administração e Gestão, que constam no anexo I desta portaria, a contar da data constante do desligamento.

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

Anexo I
(Portaria n.º 196 /2024 de 04 de julho de 2024)

M
at

ríc
ul

a

Servidor(a) Cargo Secretaria Data do
Desligamento

8089 Israel Alves Belo Assessor Especial Administração 04.07.2024

8188 Francisco de Menezes Silva Assessor Gabinete 
Prefeito Administração 04.07.2024

PORTARIA Nº 197/2024 DE 04 DE JULHO DE 2024

“Conceder Afastamento a Título de Desincompatibilização 
para concorrer ao cargo eletivo de Vereador a Servidora 

Pública municipal que menciona e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I Conceder afastamento a título de desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de vereador, no pleito de 2024, no 
município de Vicentina, a servidora pública municipal NATIELY DE LIRA RODRIGUES, CPF 050.838.021-98, ocupante do Cargo de 
Conselheiro Tutelar, a partir de 05 de julho de 2024 com retorno em 07 de outubro de 2024.                  

Art. II Esta portaria entrará em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos 04 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quarto.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 198/2024 DE 04 DE JULHO DE 2024

“Conceder férias regulamentares de 30 dias de 
férias e convertendo 20 dias em abono pecuniário, 
da servidora pública municipal que menciona e dá 

outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal, JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA, matrícula 
funcional nº 7522, ocupante do Cargo de provimento efetivo de RECEPCIONISTA, da Prefeitura Municipal de Vicentina,  designada 
para cargo em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período 
aquisitivo de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, que será gozada a partir de 01 de junho de 2024, com retorno previsto 
ao exercício de suas funções para o dia 30 de junho de 2024.

Artigo II Autorizar o Órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 20 (dez) dias de férias referente, ao período de 01/01/2024 
a 20/01/2024, da servidora pública municipal, em abono pecuniário.

Artigo III Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogando as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 199/2024 DE 04 DE JULHO DE 2024.

“Conceder Afastamento a Título de Desincompatibilização 
para concorrer ao cargo eletivo de Vereador a Servidora

 Pública municipal que menciona e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a administração pública, insculpidos no caput, art. 37 da Constituição 
Federal, notadamente o da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade, da eficiência e o do interesse público;

CONSIDERANDO que os servidores públicos do Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, são regidos pela Lei 
Municipal nº 44/1991 [Estatuto dos funcionários públicos municipais de Vicentina];

CONSIDERANDO que o caput do art. 85 da Lei Municipal nº 44/1991 concede o direito de licença para atividade política ao 
servidor público municipal, sem remuneração;

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pelo servidor de que trata esta Portaria, junto a Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Gestão, o qual requer a Licença para Atividade Política para concorrer ao pleito eleitoral do ano de 2024;
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CONSIDERANDO que ao regulamentar a licença para atividade política, a administração pública cumpre seu dever de proteger 
os direitos políticos dos cidadãos, proporcionando as condições necessárias para a participação democrática; e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.507/97 [estabelece normas para as eleições] e alterações posteriores,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política a servidora pública municipal LAURA EMANUELA MEDEIROS, Matrícula 8509, 
ocupante do cargo de FISIOTERAPEUTA, contrato processo seletivo no período de 05/07/2024, com retorno em 07/10/2024.

Art. 2º A licença de que trata esta Portaria está condicionada à comprovação do efetivo registro de candidatura, respeitados os 
prazos da legislação eleitoral.

Parágrafo único. A falta de comprovação de que trata o caput deste artigo, será considerado falta funcional, ficando o Depar-
tamento de Recursos Humanos autorizado a promover os descontos devidos em folha de pagamento e demais medidas cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 05 de julho de 2024.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, em 04 de julho de 2024.

Registre-se,				                           Publique-se,				                    Cumpra-se.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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